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RECLAMAÇAO TRABALHISTA
00063-1974-001-1 8-00-0

*00063197400118000*
Tramitarão Preferencial VT

RECLAMANTE:
LUIZ PEREIRA GONCALVES

Ia/1ara-I Rr I'ara. GOIANIA

R. 256, N. 13, SETOR LINIVERSITARIO, 74.610-220 - GOIANIA-GO
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RECLAMADO(A):
SOCIEDADE ASTOR DE MAO DE OBRA LTDA

ADV....:
O.A.B.N

N'E DISTRIBUICAO: 90.019/1974 RT

VALOR DA CAUSA: RS ,00

Aos 24 (vinte e quatro} dias do mês de janeiro do ano de um mil

novecentos e setenta e quatro na secretaria da Vara Trabalhista

acima destacada, autuo a reclamaCão que segue com laudas,
Procuracões e outros documentos numerados e

I
rubricados.
Eu N"uva u 2, assino este termo.

~ : :única- ~=ffixrL



I"ii.O.SR.DRiJUiZ PRESIDENTE DA JUNTA DE CONCILIA/AO E JULGAL.'ENTO
Dô GOIÂNIA-GO ~-

i
.4

tador,

DO MPOSTO'; requer respeitosamente a notificaçao da firma-
reclamada para comyarecer em audiência a ser prhviamente designada,conteste a obrigaçao se quizer e sob pena de reveliai e~ afinal,con
denada no pagamento das seguintes parcelass

Diz, LUIZ PEREIRA GONÇALVES, brasileiro, solteiro, apon-
residente e domiciliado ê rua 258 na 13- Setor Universitário
via do Sindicato da Categoria, onde é sindicalizado sob o

na 1086'elo advogado, abaixo assinado, (mandato arquivado na JCJ)inscrito na O,A.B., secçao de Goiás sob o na 1939 cle ordem, com es-critério sito a Av.Tocantins na 768i centro, vem com o devido res-
peito e acatamento a ãigna presença de V. Exa., oferecer açao recla-
m t6ria contra a firma& SOCIEDADE ASTOR DE MAO DE OBRA LTDA.—

Sediada 5 Estédio Serradourada — Jardim Goiés
e assim o faz pelos fatos e fundamentos se-—

guintes:
Que o recitei foi admiticlo pela Recldai em 28/setembro/1973

e demitido injustamente em 15/d.ezembro/1973 e o seu saláario era de Crt 456,00 (quatrocentos e cincoenta e seis cruzeiros),men-
Ques o recite. exercia a funçao de apontador e o seu salérios

cle conformidad.e com clausdla intersind.cal de acordo anexo é a partir
de la/maio/1973 cle Cr8 1~90, tendo consequentemente o recite. diferen
ça salarial a receber.

Que ao ser despedido inj stamente o recite. nâo mcebeu as par
celas de Aviso prévio, férias proporcionais, diferença salarial e F.
G.T.S ~ - que declarou-se ootante em 28/set/1973.; referentes a diferen-
ça por acordo.—

Aviso prévid — 64 hs.— diferença p/acordo.....Cr8
Férias prop.- 3/12 avos( diferença) ~

Diferenca de salérios no perXoclo trabalhad.o, inclu-
sive horas extras (demonstraçao anexa).
F.G.T.S.- período traba:bacio-da diferença

TOTAL. . . . ,Cr$

22,00
21,39

802,36
72 00

917 g75

Protesta por todos os meios de provas em direito permiti
das, testemunhas, documentos, depoimento pessoal da Reclamada e que
desd.e jé requer e sob pena de confesso, etc.-

Dá a presente o valor de Crl 917,75
N, Têrmos,
PGo', u

'
o de 1.974 ~-

ppe
C. . . 02149
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Sociedade ASTOH de Mao de Obra

Luiz 'Pereira Gonçalves mat. n2 10.861

Aviso Prévio 64 horas (diferencia).................
Férias Proporcionais 3/12 avos (diferencia)........
Diferencia de Salério no Período de

~ ~ ~ C4

~ ~ 0%
22,00
21~39

28-09-73 a 18-10-73 de 1,30 para 1,90, .... ~........ C«'8

Diferencia de Salério no Perfodo de
96, 00

W9-10-73 a
3iferencia
3iferencia
Diferencsa
3iferencia

JBC,

~ ~ +CI'8 344,00
57,00

288,40
20,16
92 80

Q.P, 5h
941,75
71,86

869,89

~ ~ ~ C«'8

~ ~ ~ C4

~ ~ ~ C«'ii

.:..Cr&

Total Bruto
I H P S

Total Liq. C4

Rlh«li«dlO ffgb. I)Id. COMECE

CiVil de «SOiânia
a ~. TOCANTINS; 728 - CAIXA POS-
'AL, 88 - TEL, 8-42«e — GOIANIA

Calculo Data 07 / 01 / 74.

15-12-73 de 1,40 para 1,90....,,........
de Rx 80 hosas Bxt.a -20$ de 1,30 'p/ 1,90
ãe 304 horas Ext. a 20$ de 1,40,p/ 1,90.

de 21 horas Ext. a 60$ de 1,30 p/ 1,90.
de 106 horas Zxt. a 60$ de 1,40 p/ 1,90.



Sindicato das indústrias da Contruvao e do fAbiiiario no Est. de Goiás
I A I&A.C)IIUI r)AB lhiroI)éi'rll I A, Y

~«. mt&)t&~t«)é) )t&&é, «t&t . tt«)&t)t s ~t)s"
4)&&&A.)&)M " t)&)&lO

Sindicato Trab. ind Conatr
Civil de Goiânia

Ay. TOCANTINS: '728 - CAIXA PO8-TAL, 88 - TEL. 8-4218 — GOIANIA

Cláus)QB 18.—

Clausula 2

Cláusula 38.—

DO ALAPIAI !1ú" !""TPS '1 " "" '
t) )o t)R ió

TRC(„'XQ CIVIL Dr'OIA1é)IA 'i: 0 '. I "IDTC."'i")

DUSTRli I!A CU)ISTRUgIO P DO &ORILIrt')10 !!r': i':S

TADO DL UOI!S) AA IQH:&!A AFA1..0:
Ftica Bdotada a .eguintte cl&sesi ficaç-.to oe f)lr!c'es Itera
a profissao de pedreiro ":

PEDREIRO "A" — Aoueles oue executa)rr riu!, '." ~ uel dos
viços enumterados: Alve;.Br i- de pédra e dc ti.";cl&!Btcba
pisco comum) nBv il))en tal'BÓ e&l pedia, pilvilft&!,l+t& ;..)o

citeento desempenado ;
17„'DRSIRO ")R" — A(tueleo ql.e exe trltam
viços enumerados! Adveneri: de peora =- "e '," joio ',

acabamenf o a vista, revesT1&oento de mao-:,!, .r "! & st it;",e;.

tos especiais! pav !Lentaç' de pl''é'a )i ic d s e ''-
olais et ai n&)a pavi tr!ente)lçr!0 de r!" m" 't,.! I lso t

Pica ado ta da B se„-..".uin te classf f I caça&! de f )in oco - para
a profissao de carpinteiros:
C!IPP INTKIRO, "A" — Aqueles g)18 execué)lm &secret&!í!) :.oe
taipal de forro ae lat&IB e formas "" ~a)"ata&
CARPli!TFIRG "I)" — Aqueles r,ue ex&eco tam !Iueisquer tIot.t
serviços enumerado:! : Assentamen Io tle seque)I'Ia;.", vf.—

gast col!unas para cimcrto armaoo, maaeirame;rtr„.
Ihat]os c bloé.os;
0" armadores e os encanatior'&s p'eber;to a itt!pol t"..n-
cia correspondente Bo oeiário dos grofio tio!latis

Clausula 48 .—

I

Cláusula 58.—

cateboria "S" do presente acordo;
Os pintores terso as seIuintes ct.:,s-..ificerces:
PINTOR "A" — Sao aqueles profisl&iort!)is q)" e execut)m'perias

serviços I base D'agéla, sé!m acabamentos;
PIN'.iOR "3" — Sao aqueles profisslorlat.s que t z cl).lm'odosos serviços úe pinturas e fazem acabamentos1
Os salarios éios tarefeiros, dentro da jornada normal
de 'trabalho, nao poderao ser inferioreo ao= salários
das rpspec I;ivas categorias ;-'r!r(k"('!. P.'z

é&t))$ 8 t
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RX!'lausula

6"-a Os ísestx.es de obra(» texãQ 0 su" ente! pxevistl ne,e
3(lúx'do é 'pal(l Jc .'::"da '.Qrmas i'e 'í'' . J(21!Ii! ii

Os auxiliares doo mestres Ile obras ter;.o o sis t-"'2'lo

categoria "3" e mais um aumen";0 ((c 2O!- ('inie in»x(Tiro(
por cento) 1

Olausu18 70»- Os apontadores terso 0 aux(i&nío prI'vx,""('. nel io Rcor
pela rJornada not ml-1 de traíalr!0 xumca ir. e. 'or 0 OB12
2'io cios px'ofissipn,ais cia sat(:,éiô :I s. (»(("o

Clausula SI~.- Os pedreiros e os -erventes ouan(.p trs(b81tíareia em 08—

lancxnbos terso 0 Bumenío previsto l»e :,'.-. acoroo e pa-
is y acréscimo de 2O!l (vinte int xií os p(ir ce..:0) ;

O1ausula ()8 — A paxltir de 1e de maio de 1J("(3, ; I', de Bhx" 1 de 1&j",'4

os sêlBÍ los dos 'sbai(ÍB JOT'e» 8 'il(',l.do (» n. B i:". 60(!xpo

cruzeiro e noventa : entavo ) ou ;:: „'. „0 s!!»1úr'io
x'xox'cx'escx ho de 16» 26 rara B cata?cria ".r, '." 21? é J 4
(dyis cr(xseiros e c(uatorzi'e(2'avos)» ou s(-.'B íé I:".. 1((
220 Bnt(»r30x'oxe'. Oido de 16, 26 p!. ra íx (..te-„" J I.'--'18usula1OII r-Serap Í ci tas BH comoei sa)op s (lo';: Buí.". "2(to s espp i(taneo'.1

rcetixvei, na íôrma de 1SS!" ;-. B:;-,ôrvigcr,i.e.
rGlausu18 118 a-Uma vez anotada no. Ie. 'teii B +"'0 i '-'i Qn il

do empregauo B tx aves (10 sírxikriô 2'(0 ebidô ! nac& pode B

RBVSX'1mex Br& -.0» mesmo i!pr X'utx» ri x mia o(1 SO",! ileta='rsp™! ester p~'es jan»o 0 n "('''"iiiíia i 'i»ex i ' ii" Qu-
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'8 .Brxo'(. I"'1'() emp '(i(ac(! s "('urJ ixumi.: 2'. 0 :.'1 x 'IÍI í ei

"este B(ordo .00 "resp(.(" ente :".;-. Sesselxta(6O';g liíeeircs

paxa Bte..(iex'o t~x"mimo e
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO

p ó3/7'E IIOTII'IC4L'00 ll.o
MOGIEDADE ASTOR DE 11KQ D 013HA LTDA

Estacado

Serradourada,Tardin Ceias
NESTA

ASSUNTO: ReclamaÇão apresentada por
LUZ~r PZPETftA GÚNgALVES

Fica

Junta de ConciliaÇão e

horas do dia (

para audiência relativa

OITtco ) do mês de +arÇO

a reclamaÇão constante da cópia anexa.

V. S.'otificado, pela presente. a comparecer perante esta

Julgamento, a

, a, 13,10 ( treze e dez ..)

Nesta audiência deverá V. S.'ferecer as provas, que julgar ne-

cessárias, constantes de documentos ou testemunhas. estas no máximo de 3 (três).

0 não comparecimento de V. S.' referida audiência importará o

julgamento da questão a sua revelia e a aplicaÇão da pena de confissao. quanto

a matéria de fato.

Nesta audiência deverá V. S.'star presente independentemente do

comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-se

gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conhecimento do fato

raÇées obrigarão o preponente.

substituir pelo

e cujas decla-

de ~~i O de 19

CERTIDA0

Cestfko qa a ta data foi e " .'da a

áaiaaspoudéoc.'a supra atravks do lketi'.o

h e t)a Secretaria

Ga4aia, QK de J 197$

Serr«teria



e a a

42/74

6 feverciro j4

saca SI'

Pelo presente, fica V. Exa. notificadoê para os fins
previstos no 5 unico do art. 21 da Lei 5 10'7/66 e 60 do Decreto /
59e820/66, de que, as 13,3.0 hs., do dia 5 de marqo ão corrente anosr Asera realizada a auáiencia áe instrugao e Julgamento relativa a re-

rclamaqao constante da copia anexa~
~Atenciosamenteê

Chefe de S cxetaria
Í

EXEOe GI'e
aSuperintendente do IH?S, em Goias

Nesta

(„~. rT(DE'?

er",'ro r, .„- r,a.'.a data foi ex"adida a
corre irão r 't i.'ra a"ravêa do Regiairo
posia1 a.a ~~~~~
Go;êam,

Secretarie



PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO

ATA DA AUDIÊNCIA RELATIVA AO PROC. ¹ JC J- 6% /7Q

Aos 5 dias do mês de março do ano de 19 74, as13 10horas,
5o ianiá

em sua sede, reuniu-se a Junta de Conciliação e Julgamento de NãffêíKZmãdtflg

sob a presidência do Dr. Domingos AiMi Bapti.sta
MM. Juiz do Trabalho, presentes, os Srs. Orlando Bravo da Rocha Torres
Vogal representante dos empregadores, e Sebasti ao Gomes de Amer im

Vogal representante dos empregados, para instruqae e julgamente da

reclamação ajuizada Por Luiz Pereira Gonqalves contra

Sociedade Aster de Mão de Obra Ltda, , relativa a

aviso,etc
no valor de Crg 917s 75

Aberta a audiência, foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, apregoadas as partes,

presentes ambas. A recda. representada pele Sr.Nelson Nunes.
Dispensada a leitura da inicial e receio. disse em sua def esa

e seguinte: -"que,nada deve ae recto ~, uma vez que as verbas pedi-
das foram todas devidamente pagas. "

.

Conciliaqao proposta r.ao foi aceita.
rccda. pediu juntada aes autos de um documento, o que fei

deferido abrindo-se vista ao recta.'ele prazo de tres dias.
Para presseguimente fei desigrada audiência para o dia 27

de mai.e do cerrente ano, as horas cientes as partes inclusive
de que delserão trazer su estemunhas independentemente de noti
ficaqao eu arreia-ias, crendo, em tempo habil, pena do encerra-
mento da prova.

Nada mais.

4."rt s.tDíl m aí Una Vuaszz -" Vvo I

a%'sM%&et11 M

l~g 4% [+ l&Ml t
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Têrmo Particular de Transacção e Quitatrão

Pelo presente têrmo particular de transação e quitação, de um lado a

firma SOCIEDADE ASTOR DE ICO DE OBED LTDA

Rua JiQD1M GOIÁS S/¹ — GOIÂNIA GOIÁS n.o por seu representante legal, e

de outro o Sr. LU1Z PEREIRA GONgALV S fica ajustado e estabelecido o seguinte:

1. 0 empregado, perfeitamente capaz, segundo os dispositivos da Lci

Civil e, no pleno gôzo de suas faculdades mentais, resolve transacionar com relação aos direitos decorrentes da

relação empregaticia mantida eom a emprêsa, até esta data.

2. Assim é que, livre de qualquer coação ou outro vicio de consenti-

mento, o empregado recebe, nêste ato, da emprêsa, a quantia de cri 3001 04 ( THZ (
t(í.'OS CRUZEIROS

E QUATRO CENTAVOS : 0 : 0 1 0 : 0 : 0 : 0 : 0 : 0 : 0,' : 0 : 0 : 0 : 0 :), em moeda corrente do País de que dá

quitação, para nada mais repetir, quitação essa que se refere aos direitos e verbas oriundas do contrato de traba-

lho ora extinto e a seguir especificadas, valendo a presente por ajuste final dc contas.

Aviso Prévio 64 ROAS .......... (.64...X......Is.4Q..(.08.....)

Férias proporcionais39 ROSAS (39 X 1r 40.(07.....)

Férias simples ( ( .)

Saldo de salário ( ( .)

1ã.'alário proporcional ( ( )

Salário Família ( ( .)

( ( .)

( ....)

( (......)
TOTAL BRUTO

Crl 8-9s 60
Crl 54, 60

Crl

c„ 200,48
Crl

Crl

Crl

Crl

Crl

344, 68 (:rã,344 r 68

DESCONTOS

INps Saís cri 16104
INPS7,2% Crl

Imp. Renda Crl

Vales Crl

25 C rs ?8, QQ

32 Crl,0 60

Crl
ítD-"""I 280973
DElrit 151273

Total dos Descontos Crl 44s 64

TOTAL L(QUIDO, 30QrQ4 Crl 300,04

IL Compromete-se assim, o empregado, na presença das testemunbas

abaixo a fazer o presente acôrdo, válido pam todo o sempre, expressão que é da manifestarão de sua vontade, e,

do direito que Ihe assiste de transigir.

LO)qj/.

presença de duas testemunbas.

E, estando assim ajustados, assinam o presente, em duas vias, na

Goiania-GO, 15 de Dezembro de 1973

TESTEMUNHAS:

I,UIZ BERr,"í'M."~A)&$Z~KP5"'8

00923 001 02 075



PODER JUDICIÁRIO — JUSTIÇA DO TRABALHO

ATA DA AUDIÊNCIA RELATIVA AO PROC. ¹ JCJ- 65 / 7h.

Aos 27 dias do mês de maio do ano de 19 74, ás 14 horas,

em sua sede, reuniu-se a Junta de Conciliação e Julgamento de Goian ia
sob a presidência do Dr. Heracito Pena Junior
MM. Juiz do Trabalho, presentes, os Srs. Orlando Bravo da Rocha Torres
Vogal representante dos empregadores, e Sebast iao Gomes de Amor im
Vogal rePresentante dos emPregados, Para instrução julg m nto
reclamação ajuizada por Luiz Pereira Gonçalves
Soc. Astor de mão de obra Ltda. , relativa a

aviso,l¹ salario, ferias e FGTS

no valor de Crã917~7)

da

contra

Aberta a audiência, foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, apregoadas as partes,

presente apenas a recda. representada pelo Sr. Nelson Nur es, digo,pre
sentes ambas. 0 recta. renresentado pelo Sr. Dr. Victor Gonçalves e-
a recda. pelo Sr. Nelson Nunes.

Pelas partes foi dito oue nao tinha mais provas a nroduzir.
0 HJ. Juiz Presidente considerou instruido o processo„
Fm razoes finais o recte. pediu a procedencia da acao e a re-

clamada a improcedencia da mesma.

Rer ovada a prooosta de cor ciliaqao nao foi aceita.
Para julgamento foi designado o dia jl. de junho do corrente a-

no as lr1h02min.
Nada mais.



PODER JUDICIÁRIO — JUSTIÇA DO TRABALHO ,
jj

ATA DA AUDIENCIA RELATIVA AO PROC. ¹ JCJ-63 /74

contra
eaviso previo,

no valor de Crã9]7 75,

Aos 0 dias do mês de Junjlc do ano de 19 74, ásl5sOâoras,

em sua sede, reun)i-se a Junta de Conciliação e Julgamento de Goiania
P

sob a presidência do Dr. HeraCitO Pena JuniOr
MM. Juiz do Trabalho, Presentes, os Srs. Orlardc
Vogal r~Presentante dos emPregadores e Sebastião Gomes do Amorim I

Vogal representante dos empregados, para ~~ da

reclamação ajuizada por LuiZ Pereira GOgnqalVeS

Sociedade Astor de Não de Obra Ltda. , relativa a

deferenqa, férias,diferencra de horas extras, FGTS.&

Aberta a audiência, foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, apregoadas as partes,

ausentes ambas.
Submetido o processo a Julgamento, foi pe-

la Junta proferida a seguinte decisão:
Vistoss etc.
Luiz Pereira Gon alves, qualificado nos au

tos, reclama contra a Sociedace Astor de Não de Obra Ltda., o/
P

pagamento de diferenças relativas as parcelas de aviso previo,
rferias proporcionais, salario, horas extras e de Fundo de Ga-

rantia do Tempo de Serviqo, no valor total de Le 917,75 , sob a

alegaqão de que admitido em 28 de setembro de 1973 foi inJusta-
r

mente demitido em 15 de dezembro do mesmo ano; que, seu salario
era de 5 456,00 por mes; que, exercia a funqao de napontadorn e,
assim, tendo em vista um acordo intersindical, seu salario a /
partir de 19 de maio de 1973 devia ser de Prs 1,90 por hora; que
desse modo tinha por eceber as diferenqas das parcelas supra /
mencionadas (fls.2).

A reclamada em sua defesa disse ter pago ao/
reclamante todas as parcelas pleiteadas (fls.8).

A instrução foi feita com prova d.ocumental.
As partes falaram em razões finais(fls.10).
Kão foi possível a conciliaqão (ils.8 e 10).
Tudo visto e examinado.
1. — Ao que se constata dos autoss o recla-

mante não ganhava a quantia fixa de 9 456,00 por mes, indicada/
talvez por um lapso, na peqa vestibular. 0 documento de quita-
qão de fls.9 firmado pelo reclamante e acostado aos autos pela/
reclamada, deixa bastante claro que o salario auferido pelo em-

pregado era de Q1,40 por hora (5 336,00 por mês).



P. J. JDSTIOA DO TBABALLLO
IUULU UE CUUCLLILCLU U JULUUULULU

2. — Tendo em vista que a partir de 1LL de maio
de 1973 os "apontadores"', como o reclamante, teriam d.e perceber, /
por força de acordo intersindical, o salário-hora de (CU1,90 (v.cláu
sulas 7a. e 9a. do acordo de fls. 4/5v.), duvida não existe de que

Plicita e sua pretensao em receber as diferenças das parcelas cons-
tantes da inicial, das quais nao se fez prova de pagamento.

— Por medida de cautela, os valores das par
celas deferidas deverão ser apurados em liquidaçao de sentença,por
simples calculo aritmetico.

Isto postoU
r s o 1 v e a Junta de Conci-

liação e Julgamento de Goiaria, por votaçao unanimeU julgar proce
dente,em parte,a presente reclamação, para condenar a reclamada /
pagar ao reclamanteU tao logo transite esta em julgado, as diferen
ças das parcelas de aviso previo (64 ns.), ferias proporcionais (/
(5/12 de 20 dias), salário, horas extras e Fundo de "arantia (como
pleiteado), cu„'o uantum (limitado ao valor do pedido), sera apura
do em liquidaçao de senter,ça, por cslculo.

JJuros e correçao monetaria na forma legal'ustaspela reclamada no importe de LLL65,70 , /
calculadas sobre a importância de i@00,00 arbitrada para esse fim.

Int.
Fiada mais havendo encerrou-se a au cia, do

que, para constar, foi datilografada a pr erte ata segue assi
nada pelo NN. Zuiz Presidente e pelos grs ogais.

~ei n

Vogal d Fmpregados



iNotificação no

PODER JUDICIARIO
JPBTICL DP TRIBLLBO

Is REOIAQ
JUNTA DE CONCILIACAO E JULGAMENTO

Goiênia-Goiás,

Em 20 de 5tnQTO de 19 74

IImtt ~ Srs

Pelo presente ficais cientificado

em audiencia de 04 de )MQIO

da DECfSAO proferida por esta junta,

de 1974

contra vós apresentada porna ReclamaCão
p Iniz Pereira Gongalves

Proc n9 63/74
c&tpia anexa.

e cujo inteiro teor consta de

Cordiats saudacoes

cHEFE DE sxc+ETARItéffjP()
'. tlt1ucé ',or 'prstsor pe ta 'data fei erpedipá I

rre poopá'"iá scrprá 'átrávãs dp Registrá
k&pstaf D,I'o

aQlâ,~g de.-

'ChW TIe~
SOCIEDADE ASTOR DE NXO DE OBRA LTDAB-hnrxkm~~~ Estddio Serradourada- Jardim Goiás
5 e s t a
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TRIBUNAL REGIONAL OO TRABALMO S, REGIAO

CONTADORIA JUDICIAL

CALCULO DE LIQUIDA LO ate gls 13v.

RECTE : Luiz Pereira Gonçalves
RECD0: Soc. Astor de Nao de Obra Ltda

de Goiania

Sentença) 2545) 75 + FGTS.

Conr. Non. 5345) 75 x 1,217 = 1.030,12
Juros) "" 4. x 6% x 10.... 42 28

1200
FGTS a depositar s/254$ ) 75

1.072,40

6 66 1, 140/06

Custas p rocessuais...............
Emo'mentos..
Despesas judiciais a vencer
Citaçãoi............. 8,00
Penhora.. ~ ........... 16)00
Remoçâo. ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ .. ~ . ~ 12,00

653 70

37. 72

3O,00 1 42 1,279)48

$1 —outubr, »T 4.
Goiania

(
FUNCIONARIO

Visto'.

CONTADOR JUDICIáL DO TRT - 3. ~ RRQDIO

oe Ente pJ 7



Nesta d-.
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PODER JDD!DIÁRIO

JUSTIÇA DD TRABALHO
JUNTA DE CONCILIACAO E JULGAlúlENTO de Goiâni a

Notificaqão n-'m 16de outubro de lg ~

ASSUNTO: Faz comunicaqão
Processo JCJ 65/74 execcçao
Recte. — Luiz Pereira Gcnçalves
Recdo. — Sociedade Astor de Mao de Obra Ltda.

Senhor,

Notifico-vos que o M.M. Juiz Presidente desta
Junta de Conciliaqão e Julgamento proferiu despacho no processo
supra e cujo inteiro teor é o seguinte:

" Vistas as partes~ prazo de três (3)
dias. Int.
Goa15/10/74
as) Herácito P. Júnior ~ Juiz Presidente ~

"

calculo em anexo.

Atenciosamente

Ao limo. Sr.
Sociedade Astor de Kao de Obra Ltdc.
Estadio Serra Dourada Jardim Goiás

STA

CER & P'ál)
gr c nes!a

corrrrespon4Enc ú npra a.'rav s o neiar'ostal

O.o

GO 5; la~ P 4

tarar(a
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Q-E R T l 0 Õ 0
CERTIFIC0 e dou fé que, nes.'a data,me dirigi ao enderego constante do ~o'ermo e, sendo

noiifioogdoai,

~.4-.

Goidnia, Z de ~ e io?+
Oficial de Juaeqa



PODER JUDICIÁRIO
JUSTICA DO TRABALHO

JUNTA OE CONCILIACAO E JULGAMENTO

ORPÓSt~ 0 JLIDICIAT.

de Conciliação e Julgamen
dc Goiãnis Goiás

No SO DOO 1

GUIA DE DEPÓSITO PARA PAGAMENTO E QUITAgÂO

sa~4m 6344Processo n.'CJ—

Reclamante — tniz Pereira Gcnya1vess
Guia 766/+

Reclamado Socieãasle Astor de Mao sle Obra Ltda.x.x.x.x,
A

O Reclamado vai á Csi a E c~mo a P d ~1 de ~ksK'cidade recolher s

importência de Crl 1,14õsC$ (Hum mi1 e @ento e qnar ntn cruzeiros e

seis centavos)+ ), para pagamento das parcelas abaixo discriminadas:

1 — Principal

AO RECLANIANTE

2 — prestapão do acêrdo de fls...

3 — Reembolso, conforme despesia de fls.

. Crl 1il40s06

. Crl

. Crl

1 — Ao Oficial de Justipa

2 — Ao Oficial de Justips

3 — Ao Oficial de Justiça

4 — Ao avaliador

DESPESAS PROCESSUAIS

Crl

Crl

Crl

5 — Ao perito

6 — Ao sindicato assistente (Honorários advocsticios)

7—

TOTAL DO DEPÓSITO

Crl

Crl

Crl

Crl

RECIBO DE QUITACAO

0 depósito ds presente guia, somente terá validade, após autenticsOão mecãnica

efetuada pela Agência Arrecadadora.
0 reclamante, ao levantar as quantias que lhe cabem, dará, quitapão dos valores

cebidos.

As despesas processusis s rso creditadas em conta corrente dos interessados.

4
s g.gvg ~Pgcsyiio)

J

Goiania, 27
'1

1 .t Q Jggiisíi

nov ro
de

Chefe de Secretaria

de 19
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DQ TRABALHO

JUNTA DE CONCILIACAO E JULGAMENTO

GUIA DE DEPÓSITO PARA PAGAMENTO 6 QUITAQAO
Para crrdito so Oficial sle Jueti a

rocesso n.'CJ —g~fHRBX $ fX

Reclamante — Luiz Pereira Gongalvee 4

Sociedade Actor de sro Ce Obra Ttda.
Reclamado

Guia n.'g&Qg
C/C 220-050/3

0 Reclamado vai á,

importância de Crl 8sOO

I

1 — Principal

Caixa Zconôr;ica Peileral iie Poisesaesta crdade recolher a

( oito cruzeixoB) ~

), para pagamento das parcelas abaixo discriminadas:

AO RECLAMANTE

. Crl

prestacão do acôrdo de fls....
3 — Reembolso, conforme despesa de fls.

. Crl

. Crl

DESPESAS PROCESSUAIS

1 — Ao Oficial de Justiça

2 — Ao Oficial de Justipa

3 — Ao Oficial de Justiça

4 — Ao avaliador

5 — Ao perito

6 — Ao sindicato assistente (Honorários advocaticios)

7—

TOTAL DO DEP6SITO

Crl g OO

Crl

Crl

Crl

Crl

Crl

Crl

Crl

RECIBO DE QUITAÇAO

0 depósito da presente guia, somente terá validade, após autenticapão mecânica

efetuada pela Agência Arrecadadora.
0 reclamante, ao levantar as quantias que lhe cabem, dará quitaoão dos valores

cebidos.

As despesas processuais se o creditadas em conta corrente dos interessados.

I li,e
I

& sosrQsrs+ ssst
I

Goiartias de 19 ~~e

F S Pa%4 + (Processo) e,-Oã.-s
Chefe de Secretaria



I 't
ot -DATA DO VBICIMENTO 02- P CESSO 2 03-CPF U CGC

05-NOME cu RAZÁO SOCIAL DO CONTRIBUINTE

863Otdtkake ketOX'e R@O 4e Obra LtCIA ~

06 - ENDFRECO 00 CONTRIBIRNTF

RUA, AVENIDA, PRAGA, ¹, SALA, APTO.

TTSCEl440 8@X'X%4dQX%48 ~

~

ORE GUIA Ne

so3/7c x

gfi

BAIRRO, DISTRITO, NIUNICtPIO, CIDAD

Goiaba Goihs ~

MINISTÉRIO DA FAZENDA Secretaria da Recetta Federal
PODER JUDICIÁRIO - JUSTICA DO TRABALHO TF.I JL
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 3E REGIÁO

~5r~ GUIA OE RECOLHIMENTO OE CUSTAS E EMOLUMENTOS

06- ÓRGAO EXPEDIDOR ~á

tuEEta lt3 ~OZEeiliaqaO I tulgeTGeatO-Qai

07 - RECOLHIMENTO

CÓDIGO
01 EMOLUMENTOS

02 CU+~
—I TOTAL

L~ca'SIGLA OA

U. COM

VALOR - GRS

37 72(kM ~

65 70 8) ~

X03642

1 t - AUTENTICACÁO

'aile Peneire 5Oaga1VeET 3

8ook.e4@4e As4ox'e %Co le Obre L44a

F"-" 0 4 Oi NLr'r á28 1 0 5&42UAJS

MODELO áPROVRDO, PELA rrrSTRUCAO TLORTLRTrVA DO SRF Nr 20/12 MODELO SRF I CIEF OO.TS



P 0 D E R J U D I C I A R I 0

Justiça do Trabalho da 3a. Região
Junta de Conciliação e Julgamento de Goiânia

Noto751/76
ENDERE(0: Rua 258 ne 13 - S+Universitário (recte. )

Proc.: 63/7)1.

Recte: Luiz Pereira Gonçalves
Recdo:Sociedade Astor de Mao de Obra Ltda,

Através da presente, fica V.Sa. notificado para o fim decla-
rado no ítem 2(i vinte e quatxo )

01 — Apresentar artigos de liquidação.
02 — Apresentar rol de testemunhas e/ou juntar documentos.
03 — Assinar carteira de trabalho dia as

09 - Contesta
10 — Contrami

11 - Contra-a

12 - Cumprir

r artioos de liquidação
de instrumentonutar agravo

rrazoar recurso ordinário
decisão
acordo

04 - Assinar termo de compromisso, como perito ou assistente.
05 - Comparecer ã Secretaria a fim de
06 - Comparecer ã audiência do dia as
07 - Comprovar depósito e/ou pagamento de custas.
08 - Confirmar recebimento de acordo.

13 — Depositar Cr$
14 — Dar inácio ã pericia dia
15 - Dizer

refer ente a

de de 19

16 - Entregar as guias do FGTS, na Secretaria
17 - Entregar Laudo Pericial
18 — Especificar provas a produzir.
19 — Falar sobre de fls.
20 - Fornecer endereço atual

21 - Impugnar embargos
e tercei

0
ro

temunha dia de

A ausência importará na apli-
o minimo, além de condução coercação da multa até um salári

citiva.
24 - receber a uantia de C41~1 0

cruzeiros e seis centavos)
06 (hum mil cento e a

Cor

22 - Pagar custas de Cr$
23 - Prestar depoimento, como tes

de 19 as

PRAZO: cinco dias
Em 27 / 02 / 76

COr ..:

pENA. arquivamento

Diretor de Secretaria
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CONCLUSAO

Nesta data, faCo conclusos os presentes

autos ao MM. Juiz Presidente.
Goiânia, 03 de maio de 1999.

P/diretor de Secretaria
Graziela E angelista Martins

Assistente-Secretário

Vistos.
Intime-se o Exequente, COM SEED, para

receber seu crédito no prazo de cinco dias.

Data supra.



R2
Fls..No..
Rubrica

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

PRTNETRA,JC.T OE 80TANTA
Rua T-51.. Fsquina com T-.l. Setor Rueno

OFSTINATARIO
I...UTZ PFRFTRA 80NCAI, VFS
R.. 258„N...i..r, SFTOR UNTVFRSTTARIO.,
74 „6.1.0-220 — 80 T. AN T. A-80

le
Noti flcacAo No 071.55/99
Processo No 00„06,$ /74-7 RT

Recl.amante.". I...UTZ PFRF..TRA RONCAI.VFS

Recl.amado ;, SOCIFOAOF. ASTOR OF.. NAO OF.. ORRA LTDA

Fica V.Sa.. not:iticado para o fim declarado abaixo-..

Fi.ca V., Sa i.nt:imado para receber o seu credit:o.,

C/SEFO

Fm ln de ma.io de:1...999 (?a f;I
Data rle pcetagem."..T.'. e maiO de 1.,999 (58 f 3

4IANOFRSON P. R... RA OA STI..VA
Secretá.rio E~peclal i zado.



ATERCAO AOS CORREIOS

RAO ERCORTRADO 0 DESTIRATARIO, DEUOI.UER

Ell 48 US, CORE. PAR. UR!CD ART 774 DA CLT

PRTNFTRA .lC.I rtF. GO.TANTA
Rua T-51 I.=.aqui.na com T-1 Setor Ruenn

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DAMMEGIAO
ío9tl PEITO

co

I-— ———---
'Contrato ECT/IIR/RO ,'

R T

lga. Roglao

II/DS/99

D F ST T. H A ToSR T. 0
1.1llt PFRF..TRA GONCAI...VFS
R.. 258., N.. 1.8„ SFTOR UHTVFRSTTARTO„

k.
74. 610-220 — C»OTANIA-roO

LO Hotif icarUo HQ 07l55/99
0 Processo No 00..068/7al-7 RT

Reclamanteo I.UTZ PFRF..IRA BOHCAI...VFS

Recl.amado .; SOCIFOAOF ASTOR OF. tlAO OE:: OBRA I...TIOA

Fira V..Sa,. notificado pare o firo dee leradn ehaixoo

Fica V.. Sa it timado para receber o seu credito,.

0/SFFO

Em .TO «le maio de 1.,999 (28. f )
Data dle postagemo 11 de maio de .1...999 (Sa f )

WANOFRSON PFRF..TRA OA STI...VA
Secreté.ri.o Fspeci.al.i.zado.,



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18-'EGIAO
RUA T-29 N'-1403 - SETORBUENO - GOIANIA - GO

COMPROVANTE DE ENTREGA DO S E E D N-'ROCESSONá ORIGEM

71 55/99

DEBTIRR04

ECT

SEED

I...U.T.Z PF..R ... T%A GGNC I... VF..S

ENDERECO

R., ?58., N„ .L5,, SFTQR UNTVFRSTTARTO„

éá

NT

CEP CIDADE ESTADO

GOIÁS

ASSINATURA DO DESTINATÁRIO
12I., E1..I.(&-é'.é'.Tá — 6 . TA TA —60



OCORRÊNCIA

C3

C3
C3
CH

MUDOU-SE

DESCONHECIDO NO LOCAL

RECUSADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE
I

AUSENTE'

D.o P&AQg O

DATA ASS. DO RESPON P A INPORMAOÁO



Autoa581-98

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os presentes

autos ao MM. Juiz Presidente.
Goiânia, 27 de maio de 1999.

P/diratnr de Secretaria
Graziela Kva gelista Martins

Assistente-Secretário

Vistos.
Intime-se o Exeqúente, via t l.

Data supra.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

1'UNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA-GO

RUA T.51, ESQ.C/T.01, SETOR BUENO - GOIÂNIA-GO

Proc. 63/74-7

Reclamante: LUIZ PEREIRA GONÇALVES

Reclamados: SOCIEDADE ASTOR DE MAO DE OBRA LTDA

EDITAL DE NOTIFICA AO DE DESPACHO - No 294/99

0 Doutor João RoDRIGUés PEREIRA, Juiz do Trabalho
da 1'CJ de Goiânia-Goiás, na formada Lei,

FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele
tiverem conhecimento que, por meio deste, fica intimado LUIZ PEREIRA

GONÇALVES, atualmente em lugar incerto e não sabido, para tomar conhecimento do

despacho de fls. 21 dos autos supra identificados cujo inteiro teor é o seguinte: Intirn-
se o Exequente, COM SEED, para receber seu crédito no prazo de cinco dias

E, para que chegue ao conhecimento de LUIZ PEREIRA

GONÇALVES, é passado o presente Edital.

Secretaria da 1'CJ/Goiânia ao(s) 31 dia do mês de
maio de mil novecentos e noventa e nove.

Eu, Sônia Siqueira Almeida, Técnico Judiciário, digitei, e

e Diretor(a) de Secretaria da 1'CJ/GOIÂNIA-GO, mandei

presente Edital, que subscrevo, indo a final, assinado pelo MM. Juiz.

TooI t o Neto
Dlretor tít Seetetaritt
lao Jct ~ Goiottla40

GRl(-&jazi. s, a~&wxr~Q

JOãO RODRIGUES PEREIRA

Juiz do Trabalho

,",tal

I'ee""pg'p%
Gotánia,/ cs...

tttttl t'íl
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PODER JUDICIÁRIO PEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 18'EGIÂO
I'UNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE

GOIÂNIA-GO

36 meses.
Retomem os autos ao arquivo provisório, por

Goiânia, 13 de outubro de 1999, 4'eira.



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

1'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Autos n'3/74 — 01'T

Nesta data, emeto os autos ã apreciaCão do Exmo.
Juiz desta Eg. 1'Goiânia.

Goiânia, 1 e dezembro de 2006.

Narlon S o de Oliveira Cruz
Assistente 5

Certifique-se o saldo ã disposiCão deste Juízo.
Ato contínuo, busquem-se informaqões sobre o

Exequente no SERPRO.
Cumpridas as determinacões acima, voltem os autos

conclusos.
Goiânia, 14 de dezembro de 2006.

a '~m~ Pa'A ~

AQ yqabamo
Jul
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA18 REGIÁO

1'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esquina com T-1, Setor Bueno

0 F I C I 0 N'04/2007. 063/74 GOIANIA/GO., em 22/01/2007

DO: DIRETOR DE SECRETARIA DA PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
AO: ILMO.SR. GERENTE DA CAIXA ECONÓMICA FEDERAL S/A- AGÊNCIAD: 2555
Ref.: PROC. 063/1974
Reclamante: LUIZ PEREIRA GONÇALVES
Reclamado: SOCIEDADE ASTOR DE MÁO DE OBRA LTDA
Obs.: quando da resposta do ofício, favor mencionar o n'o processo, bem como o nome das
partes.

Sr. Gerente,

Sirvo-me do presente, para requisitar a V.Sa. a remessa a este MM.Juízo, com a maior urgência
possível, de extrato dos depósitos de fls.17/18 dos autos, cujas cópias seguem anexas.

A oportunidade, apresento a V.Exa. protestos de consideração e apreço.

68f6jNAL A5$INAM

JOSÉ CUSTÓDIO NETO
D IRETOR DE SECRETARIA

8A/R250 AD REG ILDA
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JUNTADA
Nesta data, fapo juntatfg aos presentes autos
petisaofoficlo de fls..~.........,.............e atossubsequentes, nc- terrrjos da Pqrtyria n'01/
2005, art...~........Q..n'...* .,— ".5 Dtp (7 'i
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Econõmica
Federal

PAB TRT 18A REG IAO
Rua T-29, 1403 Setor Bueno

74.215-050 — Goiânia — Goiás — Brasil

Ofício n'86/2007/CAIXA — PAB TRT 18A REGIAO
Goiânia, 24 de janeiro de 2007

A Sua Senhoria o Senhor
JOSÉ CUSTÓDIO NETO
Diretor de Secretaria
Primeira Vara do Trabalho de Goiânia — GO
Tribunal Regional do Trabalho da 18'egião

Assunto: Demonstrativo de m(ovimentação em conta judicial
Ref. : Processo 00063-1974-001-18-00-0

Senhor Diretor,

1. Em resposta ao Ofício 0104/2007, informamos a atualização do valor
constante das guias de depósito.

1.1. 0 valor de Cr$1.140,06, depositado em 27 de novembro de 1974,
corresponde em 23 de janeiro de 2007 a R$ 174,45.

1.2. 0 valor de Cr$8,00, depositado em 27 de novembro de 1974,
corresponde em 23 de janeiro de 2007 a R$1,22.

Respeitosamente,

EDGAR M INS MOURA MAIA
Técnico Bancário

PAB TRT 18+akegião

ALBA PUREZA ES FERREIRA
Gerente de 'Atendimento

PAB T T 1 a Região



PQDER JUDICIARIQ DA UNIAD

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18a REGIAO
la Vara do Trabalho da Goiânia-GO

Processo n. '63/1974-0 RT

C E R T I D AO

CERTIFICO e dou fé q1e, nâo foi possível a pesquisa
junto ao convênio SERPRO tendo em vista a existência
de homônimos. Era o que cumpria certificar.

Em, 06/03/2007 (terça-feira).

WANESSA P.1ijA RIBEIRO
Analista Judiciário

CONC1 USADO

Faço conclusos os au nos ao MM. Juiz
desta Eg. I VT/Goiânia.

Data . up -a.

Wanessa Pa . Ribeiro
Analista 7udiciário



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

1 VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Autos n'3/74 — 01'T

Nesta data, remeto os autos ã apreciaqão do Exmo.
Juiz desta Eg. 1'/Goiânia.

Goiânia, 0 de marqo de 2007.

Marlon S'o de Oliveira Cruz.

n'ssistente 5

Oficie-se A DRT, solicitando-se eventuais
informações sobre o exeguente. Prazo de dez dias.

Goiânia, 07 de rço de 2007.

g~yy sa
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

1'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esquina com T-1, Setor Bueno

0 F I C I 0 N'426/2007. GOIANIA/GO., em 08/03/2007

DA; EXMA.SR'UÍZA DA PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
AO: ILMO.SR. DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO-GOIÁS
Ref.: PROC. 0063 1974 RT
Reclamante: LUIZ PEREIRA GONCALVES
Reclamado: SOCIEDADE ASTOR DE MAO DE OBRA LTDA

Sr. Delegado,

Sirvo-me do presente, para requisitar a V.S'., eventuais informações sobre o exequente LUIZ
PEREIRA GONÇALVES, no prazo de dez dias.

A oportunidade, apresento a V.S'., protesto de consideração e apreço.

'g" PJ„Q/ tear

0 -'C'-'--" '"'"
MARIA DAS GRAÇAS GONÇALVES OLIVEIRA

Juíza do Trabalho.

C. E R T I D A 0
Certifico que ;Est.. /'.3' .Ddida

E.:-..-'-.-.--., Si.&&,.....
Go/t/ínta, . /2)de.... t/n JAp... / .. Ee 200..P...

'gf/artderson pPypr//rrda Sr/t/0

SAJR250 WANDERSDN PEREIRA DA SILVA Data: 05/03/2007 Hora:15:3334 Página: t de 1
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M I N I ST É R I 0
DO TRABALHO
E EMPREGO
Delegacia Regional do Trabalho no Estado de Goiás

OFÍCIO DRT-GO/GAB/N'187/2006 Goiânia, 26 de março de 2007.

PROCESSO: DRT/GO N'7810.000311/2007-82

M.M.'uíza

De ordem do senhor Inocêncio Gonçalves Borges, delegado

regional do trabalho em Goiás, encaminho a V. Ex'. a solicitação da

Seção de Emprego e Salário/DRT/GO, a fim de que seja atendida o

oficio n.'26/2007.

Atenciosamente,

ELIZABETH DE LIMA VENÂNCIO
Supervisora de Gabinete

Exma. Senhora
MARIA DAS GRAÇAS GONÇALVES OLIVEIRA
Juíza do Trabalho/TRT-18'egião

cv/Gab



MI N I ST E R I 0
DD TRABALHO
E EMPREGO

Delegacia Regional do Trabalho em Goiás
Seção de Emprego e Salário/DRT/GO

Ref. Proc. DRT-GO-N'7810.000311/2007-82
Assunto: Solicitação
Interessado: 1'ara do Trabalho em Goiãnia.

Em atendimento a solicitação constante no Oficio n'. 426/2007, da
1'ara do Trabalho de Goiânia/GO, datado em 08/03/2007, informamos que
não foi possivel atender o que nos foi requerido, haja vista ser insuficiente

constar apenas com o nome para realizar tal levantamento. Salientamos ainda

que para proceder a toda e qualquer consulta aos sistemas que temos acesso

(RAIS, CAGED e SD) de cadastro, são necessário os seguintes dados do

reclamante LUIZ PEREIRA GONÇALVES:
* Nome da Mãe
* Data de Nascimento
* Cadastro do PIS/PASEP

Observamos ainda que os dados de identificação civil e trabalhista
contidos nestes sistemas são originariamente alimentados pelas empresas,
relativamente aos seus empregados. Devido a isso, não temos como garantir a

autenticidade desses dados, sujeitos a erros.

Goiânia, 22 de março de 2007.

Eleusa Terezinha de Cast o
Chefe da SES/D/T/GO

1- De acordo.
2- Envie-se os autos ao Sr. Delegado Regional do Trabalho
em Goiás, para as providências cabíveis.

Goiánia, 22.03.2007.

Marta Helena de Oliveira
Respondendo pela Gerência de

Atendimento ao Público da DRT-GO



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SECRETARIA DE CADASTRAMENTO PROCESSUAL

CERTIDAO

1'T DE GOIÂNIA

Certifico que a presente petição foi protocolada em?9/03/2007 sob o

protocolo n'9737/2007, para o processo: RT 00063-1974-001-18-00-0, contendo:

1 lauda(s)

procuração(ões)

1 folhas de documentos

Observações:-

GOIÂNIA, 29/03/2007-(Quinta-Feira ).

N LA BORGES SANTANA

5AJR150 0rrta. 20i03fc002 Hurrr.í0.30.25 Rr1girra. 1 ú» 1



Certifico,

Goiânia,

CEATIDAO
s Dnos do PGC,GC, que o verso das

encontram-se em branco.
de de 2007 ( $

f').

Hélia Márcra . Cava cante
Assis nte 0

fls.

CONCLOSAO

Nesta data faoo conclusos os autos ao(â) MM. Juiz(iza) do

Trabalho.
Goiânia, ~ de ~ de 20 ( rN f').

HÉLIA MARcIA A ARENG
GAPALcANTE

Ass s ente I



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

1'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Autos no 63/1974 — Ol'T

Nesta data, remeto os autos ã apreciaqão
do Exmo. Juiz desta Eg. 'T/Goiânia.

Goiânia, de abril de 2007.

Narlon dro de Oliveira Cruz
Assistente 5

Ao arquivo definitivo.
Goiânia, 02 de abril de 2007.

âiaroya a Tieixeirn Hnnrarr
guizo do Trabalho
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TERMO DE ENCERRAMENTO DE AUTOS FÍSICOS 

Processo nº 00063006319745180001 
 

Em atendimento à Resolução n. 420/2021 do Conselho Nacional de Justiça, o 

presente Termo tem por objeto os serviços de conversão e digitalização do acervo 

processual físico remanescente do TRT 18ª Região cujus autos estavam arquivados 

definitivamente em sua unidade de Gestão Documental. 
A CETEFE – Associação de Centro de Treinamento de Educação Física 

Especial, empresa contratada por meio do Contrato n. 45/2023 – Proad n.12.825/2023 

para realização dos serviços acima descritos, por meio de sua representante 

DECLARA: 
  - Que os autos do processo em epígrafe foram convertidos em sua 

totalidade do formato físico para o eletrônico. 

  - Que os arquivos gerados foram disponibilizados ao ente contratante nos 

endereços eletrônicos indicados pelos seus gestores responsáveis. 

  - Que os autos físicos do processo em epígrafe são compostos de: 
• Folhas: 36 

• Volumes: 1 

• Mídias/Documentos apartados: Não  

  - Que o processo eletrônico resultante da presente conversão ficou 

assim composto: 
• Qtde de arquivos eletrônicos: 1 PDF/A 

• Número de páginas em PDF: 53 

 

  - Que a conclusão do procedimento de conversão se deu em: 

     31 / 07 / 2024 

 

Por ser verdade, a CETEFE, por meio de sua supervisora, srta. Jackeline 

Oliveira de Sousa Nunes, subscreve o presente TERMO. 

 
Goiânia-GO, 31 / 07 / 2024 

 
 
 

______________________________ 

Assinatura de Representante da CETEFE 

q- JUSTICADOTRABALHO


